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O vereador que este subscreve, no uso de suâs

prerrogativas regimentais e legais. requêl:, após anuência do

plenário, o envio do presente expedj-entê â Excelêntíssima Senhora

PrEfêitA IVIUNiCiPAI, PÀRA QI'E O ORGÀô COMPETSNTE PROIOIIA À

§ISCâTIZÀÇÃO DAS MEDIDÀS DE CâPACIDÀDE DE VENDÀS NÀ FEIRA, OU QT'E

,lúsgxFIQIrE o NÃo Am§DIrtrElÍro Do PRESENÍE REQITERIMENTO , fazendo-

se cumprir, a determinaÇâo do art. 165 RegimenLo fnterno dêsta
casa 1êglslativa, que impõe ato vi-ncu1ado, a decisáo ôu resposta
ao pesente requêrimento.
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APROVADO
Sala das sessôês
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Renan Barroso Cavahante

Presdente - fr21-fr24
cPF 996 485 713 _ 68
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REOUERIMENTO : N" 64,/2023 PàRiAIPÀBÀ-CE, en 1e de setembro de 2O23

PRôPONENTE :IBRCELO ÀLVES BÀRROSO

ÀO PRE§IDEIITE DÀ Câ!{ÀRÀ MUNICIPÀ! DE PâRàIPãBÀ

RENA}I BâRROSO CÀVâÍ,CE}IITE

O ob,jetivo deste pedido íundamenta-se por se tratar de uma

irregularidade em nossa feira, pois as familias do nosso

municipio, vem sendo lesadas por comerciantes gue não usam a

rnedlda correta para vender sua mercadoria.
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